
 
  

A Prace informa que, com a publicação do Regimento Interno, em 26/07/2018, a 

composição do Colegiado de Assuntos Estudantil foi alterada. A Prace está cuidando 

para compor o novo colegiado. 

  

Assim, a reunião agendada para 29/8/2018, às 14h, não acontecerá. 

  

Foram encaminhados pedidos de novos membros para as Unidades Acadêmicas 

(representantes docentes), para a Comissão Eleitoral Geral (representantes dos TAE) e 

para o DCE (representantes discentes). 

  

Caso tenham interesse em compor a nova formação, entrem em contato com esses 

órgãos. Para os TAE, será realizada eleição, provavelmente com edital a ser publicado 

em breve pela comissão eleitoral na página inicial da UNIFAL-MG. 

  

Esta Pró-reitoria agradece a compreensão e informa que publicará em breve notícia 

sobre a retomada das reuniões com o novo Colegiado de Assuntos Estudantis. 
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http://www.unifal-mg.edu.br/secretariageral/files/file/Consuni/2018/Resolucao_41-2018.pdf

